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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

.........................................................................................................................................................

Seção IV
Das Anotações

Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo
de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e
as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou
eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

* Art. 29 com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer

que seja sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a
estimativa da gorjeta.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:
a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a

lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a falta
de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de anotação.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 4º É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do

empregado em sua Carteira de trabalho e previdência social.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.270, de 29/08/2001.
§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá o empregador ao

pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.270, de 29/08/2001.

Art. 30. Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Instituto
Nacional de Previdência Social na carteira de acidentado.

* Art. 30 com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1989.

Art. 31. Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdência Social fica
assegurado o direito de as apresentar aos órgãos autorizados, para o fim de ser anotado o que
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for cabível, não podendo ser recusada a solicitação, nem cobrado emolumento não previsto em
lei.

* Art. 31 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 32. As anotações relativas a alterações no estado civil dos portadores de
Carteiras Profissionais serão feitas mediante prova documental. As declarações referentes aos
dependentes serão registradas nas fichas respectivas, pelo funcionário encarregado da
identificação profissional, a pedido do próprio declarante, que as assinará.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
Parágrafo único. As Delegacias Regionais e os órgãos autorizados deverão

comunicar ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra todas as alterações que anotarem nas
Carteiras Profissionais.

* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 33. As anotações nas fichas de declaração e nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social serão feitas seguidamente sem abreviaturas, ressalvando-se no fim de cada
assentamento, as emendas, entrelinhas e quaisquer circunstâncias que possam ocasionar
dúvidas.

* Art. 33 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

.........................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.

Da Aprendizagem.
.........................................................................................................................................................

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de
quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-
profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o
aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja
concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a
orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário

mínimo hora.
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos.
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
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§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-
se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade
progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

* § 4º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão

lugar à admissão de um aprendiz.
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
I - Escolas Técnicas de Educação;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do
processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional.
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo.
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que
não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
c) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
Parágrafo único. (Vetado)

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias,
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os

aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as
horas destinadas à aprendizagem teórica.

* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º (Revogado pela Lei 10.097, de 19/12/2000).

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos
de ensino superior e de ensino profissionalizante do 2º Grau
e Supletivo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos de Administração Pública
e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente
matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.

§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar
freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação
especial.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.
§ 2º O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de

proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em
condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.
§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e

ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos,
programas e calendários escolares.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e
específico, poderá assumir a forma de atividades de extensão, mediante a participação do
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado
entre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino.

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3º
do art. 1º desta Lei.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.
§ 2º Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de

celebração de termo de compromisso.

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário
poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o
que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar
segurado contra acidentes pessoais.

Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o
estágio.
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Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será
estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com a
interveniência da instituição de ensino.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 07 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.
ERNESTO GEISEL
Ney Braga

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do
contrato de trabalho e o programa de qualificação
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril
de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de
21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.........................................................................................................................................................

Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente,
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação
profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


